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A – Período de 1.7.2000 a 31.7.2000

A Comissão Representativa do Congresso Nacional eleita em suas Casas em 28 de junho de

2000, nos termos do § 4º do art. 58 da Constituição Federal, para exercer seu mandato no período de 1º a 31

de julho de 2000, conforme comunicação da Presidência, publicada no Diário do Senado Federal de 30-6-

2000, ficou assim constituída:

Senadores
Titulares Suplentes

PMDB
Nabor Júnior 1.Casildo Maldaner

Maguito Vilela 2.Gerson Camata

Mauro Miranda 3.Iris Rezende

PFL
Carlos Patrocínio 1.Edison Lobão

Bello Parga 2.Francelino Pereira

Jonas Pinheiro

PSDB
Geraldo Melo 1.José Roberto Arruda

2.Ricardo Santos

Bloco Oposição (PT-PDT)
Lauro Campos 1.Heloisa Helena



Deputados
Titulares Suplentes

Bloco (PSDB-PTB
Juquinha 1.Antônio Jorge

Maria Abadia 2.Jovair Arantes

Roberto Jefferson 3.Jutahy Júnior

Ubiratan Aguiar 4.Lidia Quinan

Bloco (PMDB-PST-PTN)
Eunício Oliveira 1.Alberto Fraga

Jorge Pinheiro 2.Mendes Ribeiro Filho

Pedro Chaves 3.Osmar Serraglio

PFL
Aracely de Paula 1.Luciano Castro

Kátia Abreu 2.Paulo Octávio

Paes Landim 3.Ronaldo Caiado

PT
Geraldo Magela 1.Paulo Paim

Pedro Celso 2.Virgílio Guimarães

PPB
Márcio Reinaldo Moreira 1.Herculano Anghinetti

Wigberto Tartuce 2.Roberto Balestra

PDT
Fernando Coruja 1.João Sampaio

Bloco (PSB e PC do B)
Djalma Paes 1.Sérgio Miranda

PV
Bispo Rodrigues 1.



A.1 – Trabalhos Realizados

A Comissão instalou-se, no Plenário do Senado Federal, às 16h do dia 19 de julho de

2000, sob a Presidência do Senador Geraldo Melo, 1º Vice-Presidente do Senado Federal.

Durante o período de seu mandato, a Comissão realizou 1 (uma) reunião, na qual foram

registradas as seguintes proposições:

Proposições Apresentadas

1) Requerimentos

Nº Autor Assunto Resultado
1/2000-
CRCN

Dep. Geraldo
Magela

Requer, “com base no Art. 7º, inciso XI, da
Resolução nº 3, de 1990-CN, seja convidado
para depor na Comissão Representativa do
Congresso Nacional, o Senhor Eduardo
Jorge Caldas Pereira, ex-Secretário Geral da
Presidência da República, a fim de prestar
esclarecimentos sobre suas ligações,
quando ocupante do referido cargo, com o
Juiz do Trabalho Nicolau dos Santos Neto,
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, veiculadas nos jornais Valor
Econômico e Folha de São Paulo,
respectivamente em suas edições dos dias
06 e 07 de Julho de 2000”.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

2/2000-
CRCN

Sen. Heloísa Helena Tendo em vista as gravísssimas declarações
e fatos publicados pelos jornais da grande
imprensa nacional (cópias em anexo), nos
três últimos dias, envolvendo o ex-Secretário
Geral da Presidência da República, Eduardo
Jorge Caldas Pereira, venho solicitar o
pronunciamento dessa ilustre Comissão
sobre o assunto, haja vista tratar-se de tema
da maior seriedade, cujo esclarecimento faz-
se imprescindível.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

3/2000-
CRCN

Dep. Pedro Celso Requer, “com base no Art. 7º, inciso XI, da
Resolução nº 3, de 1990-CN, seja convidado
para depor na Comissão Representativa do
Congresso Nacional, o Senhor Governador
do Distrito Federal, Joaquim Domingos
Roriz, a fim de prestar esclarecimentos sobre
notícia veiculada no Correio Braziliense de 7
de julho de 2000, relativas à prática de crime
de incitação à violência cometidos por Sua
Excelência em ato público”.

Rejeitado



Nº Autor Assunto Resultado
4/2000-
CRCN

Dep. Vivaldo
Barbosa

Convida o ex-Secretário Eduardo Jorge para
prestar os esclarecimentos sobre o seu
envolvimento com o ex-Juiz José Nicolau e
com o ex-Senador Luiz Estevão.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

5/2000-
CRCN

Sen. Heloísa Helena Tendo em vista as reportagens publicadas
hoje, 13.07.2000, em vários jornais do país,
principalmente no jornal Folha de São Paulo,
página A6 e Correio Braziliense, páginas 6 e
7, envolvendo o atual e o ex-ministro do
Planejamento, Orçamento e Gestão,
MARTUS ANTÔNIO RODRIGUES
TAVARES E ANDREA SANDRO CALABI,
respectivamente, na liberação de verbas
orçamentárias para construção do Fórum
Trabalhista de São Paulo, venho solicitar o
pronunciamento dessa ilustre Comissão
sobre o assunto, haja vista tratar-se de tema
da maior seriedade, cujo o esclarecimento
faz-se imprescindível.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

6/2000-
CRCN

Dep. Djalma Paes Requer, “com base nos incisos IX e XI do
art. 7º da Resolução nº 3, de 1990-CN, a
convocação do Senhor Ministro do
Planejamento, Orçamento e Gestão, Martus
Tavares, para prestar esclarecimentos a
respeito da liberação de dotações
suplementares para obras de construção do
Fórum Trabalhista – Tribunal Regional do
Trabalho de São Paulo, Segunda Região”.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

7/2000-
CRCN

Dep. Walter
Pinheiro

Solicita ao Exmo. Sr. Ministro das
Comunicações informações a respeito de
débito de entidades executantes dos
serviços de telecomunicações, referentes à
Taxa de Fiscalização de Funcionamento –
TFF; à Multa de Infração à Legislação de
Telecomunicações; ao Preço Público pelo
Direito de Uso de Radiofreqüência; e à Taxa
de Fiscalização de Instalação – TFI.

Encaminhado à Câmara dos
Deputados através do Of. nº
189/2000-CN, de 1º-8-2000

8/2000-
CRCN

Dep. Adão Pretto Solicita informações ao Ministro do
Desenvolvimento Agrário, a respeito do
cancelamento de cadastro de propriedades
rurais.

Encaminhado à Câmara dos
Deputados através do Of. nº
189/2000-CN, de 1º-8-2000

9/2000-
CRCN

Dep. Tilden
Santiago

Requer, “com base no Art. 7º, inciso XI, da
Resolução nº 3, de 1990-CN, seja
Convocado para depor na Comissão
Representativa do Congresso Nacional, o
Ministro das Minas e Energia Dr. Rodolpho
Tourinho Neto a fim de prestar
esclarecimentos sobre o vazamento de óleo
na refinaria Presidente Getúlio Vargas,
REPAR, no Estado do Paraná, atingindo os
Rios Iguaçu e Birigüi, ocorrido no dia 17 de
julho de 2000”.

Encaminhado à Câmara dos
Deputados através do Of. nº
189/2000-CN, de 1º-8-2000



Nº Autor Assunto Resultado
10/2000-
CRCN

Dep. Tilden
Santiago

Requer, “com base Art. 7º, incisos VII e XI,
convidar para depor o Presidente da
Petrobrás, Dr. Henry Philippe Ricshstul e o
Dr. David Zilbersztajn, Diretor Presidente da
Agência Nacional do Petróleo, ANP, a fim
prestarem esclarecimentos sobre o
vazamento de óleo na refinaria Presidente
Getúlio Vargas, REPAR, no Estado do
Paraná, atingindo os Rios Iguaçu e Birigüi,
ocorrido no dia 17 de julho de 2000”.

Encaminhado à Câmara dos
Deputados através do Of. nº
189/2000-CN, de 1º-8-2000

11/2000-
CRCN

Dep. Arthur Virgílio
Neto

Requer, “nos termos do art. 7º, inciso XI, da
Resolução nº 3 de 1990, do CN que seja
convidado para depor na Comissão
Representativa do Congresso Nacional, o
Deputado João Coser (PT-ES), a fim de
prestar esclarecimentos sobre a motivação
que o levou a apresentar, ao PLN 08/96-CN,
a emenda nº 80010138 que destina R$
18.030.000 à construção do Fórum
Trabalhista da Primeira Instância da Cidade
de São Paulo - SP”.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

12/2000-
CRCN

Dep. Arthur Virgílio
Neto

Solicita seja convidado o Sr. Presidente do
Tribunal de Contas da União, Ministro Iram
Saraiva a fim de prestar esclarecimentos
sobre a participação do TCU na liberação de
recursos para o Tribunal Regional do
Trabalho de São Paulo.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

13/2000-
CRCN

Dep. Arthur Virgílio
Neto

Solicita seja convidado o Sr. Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho, Ministro
Wagner Antônio Pimenta, a fim prestar
esclarecimentos sobre a participação do TST
na liberação de recursos para o Tribunal
Regional do Trabalho de São Paulo.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

14/2000-
CRCN

Dep. Walter
Pinheiro

Requer, “com base no Art. 7º incisos VII e XI
da Resolução nº 3, de 1990-CN, convidar
para depor o ex-Presidente da Comissão
Mista de Orçamento ao Senador Carlos
Bezerra, ex-Presidente da Comissão Mista
de Orçamento, no ano de 1997, a fim de
prestar esclarecimentos acerca da liberação
de recursos orçamentários para a
construção do Fórum Trabalhista de São
Paulo”.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.



Nº Autor Assunto Resultado
15/2000-
CRCN

Dep. Walter
Pinheiro

Requer, “com base no Art. 7º incisos VII e XI
da Resolução nº 3, de 1990-CN, convidar
para depor o deputado Hélio Rosas, autor do
destaque que acrescentou R$ 8 milhões à
dotação orçamentária do Fórum Trabalhista
de São Paulo, a fim de prestar
esclarecimentos acerca da liberação de
recursos públicos para a referida obra”.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

16/2000-
CRCN

Dep. Walter
Pinheiro

Requer, “com base no Art. 7º incisos VII e XI
da Resolução nº 3, de 1990-CN, convidar
para depor o ex-Presidente da Comissão
Mista de Orçamento a deputada Yeda
Crusius, ex-Presidente da Comissão
Especial criada no âmbito da Comissão
Mista de Orçamento, no ano de 1997,
comissão esta encarregada de avaliar o
relatório do TCU sobre obras consideradas
irregulares, fim de prestar esclarecimentos
acerca da liberação de recursos
orçamentários para a construção do Fórum
Trabalhista de São Paulo”.

Aprovado o Parecer nº 1, de 2000-
CRCN, proferido pelo Sr. Carlos
Patrocínio, ressalvada a Indicação nº
1, de 2000-CRCN. À Subcomissão
Permanente destinada a
acompanhar e fiscalizar as
"indicações apontadas" no Relatório
Final da "CPI do Judiciário" e receber
novas denúncias e informações
relacionadas com o objetivo da
investigação.

17/2000-
CRCN

Dep. Arthur Virgílio
Neto

Encerramento da discussão do Parecer
referente ao Requerimento nº 1/2000-CRCN.

Aprovado

18/2000-
CRCN

Requer ao Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão,
informações sobre contratação e
remuneração de serviços terceirizados
prestados ao Ministério e aos órgãos
federais a ele vinculados.

Encaminhado à Câmara dos
Deputados através do Of. nº
189/2000-CN, de 1º-8-2000



A.2 – PARTICIPAÇÃO DOS CONGRESSISTAS
NA DIREÇÃO DOS TRABALHOS

Senadores Presidência

Geraldo Melo 1

Carlos Patrocínio 1

Deputados Presidência

Ubiratan Aguiar 1

De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 3, de 1990-CN, a reunião

da Comissão Representativa foi secretariada pelo servidor Raimundo Carreiro Silva, Secretário-Geral da Mesa

do Senado Federal.



B) Período de 16.12.2000 a 14.2.2001

A Comissão Representativa do Congresso Nacional eleita em suas Casas em 14 de dezembro de

2000, nos termos do § 4º do art. 58 da Constituição Federal, para exercer seu mandato no período de 16 de

dezembro de 2000 a 14 de fevereiro de 2001, conforme comunicação da Presidência, publicada no Diário do

Senado Federal de 15.12.2000, ficou assim constituída:

Senadores
Titulares Suplentes

PMDB
Ramez Tebet 1.Jader Barbalho

Renan Calheiros 2.Nabor Júnior

Amir Lando 3.Ney Suassuna

PFL
Antonio Carlos Magalhães 1.Hugo Napoleão

Carlos Patrocínio 2.Francelino Pereira

Edison Lobão

PSDB
Geraldo Melo 1.José Roberto Arruda

2.Ricardo Santos

PPS
Paulo Hartung 1.Roberto Freire



Deputados
Titulares Suplentes

Bloco (PSDB-PTB
Antônio Jorge 1.Aécio Neves

Jovair Arantes 2.Dino Fernandes

Juquinha 3.Eduardo Seabra

Maria Abadia 4. Jutahy Júnior

Bloco (PMDB-PST-PTN)
Igor Avelino 1.Alberto Fraga

Pedro Chaves 2.Jorge Wilson

Pedro Novais 3. Mendes Ribeiro Filho

PFL
Kátia Abreu 1.Ildefonço Cordeiro

Paes Landim 2.Moroni Torgan

Ronaldo Caiado 3.Paulo Octávio

PT
Geraldo Magela 1.Paulo Paim

Pedro Celso 2.Virgílio Guimarães

PPB
Márcio Reinaldo Moreira 1.Roberto Balestra

Severino Cavalcanti 2.Wigberto Tartuce

PDT
Fernando Coruja 1.Euripedes Miranda

Bloco (PSB e PC do B)
Gonzaga Patriota 1.Agnelo Queiroz

PHS
Roberto Argenta 1.

Nota: Os trabalhos da Comissão desse período serão publicados

em Suplemento ao presente Relatório.


